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O texto discute a reforma educacional brasileira/ anos 90 no espaçolocal, visualizando o projeto pedagógico da escola como seu instrumentoestratégico. Considerando as relações entre a reforma educacional e areforma do Estado, busca explicitar a concepção de projeto pedagógicopresente na atual política educacional e apontar possibilidades deapropriação desse instrumento de gestão pela instituição escolar.
Palavras-chave: Reforma educacional, Projeto pedagógico, Projetoinstitucional.

This study discusses the Brazilian Educational Reform in the ninetiesand the different Brazilian states have do adapt themselves to thepresent pedagogic project as a strategic instrument in conformity to theirinterest and necessities.
Key words: Reforms educational, Project pedagogic,Project institucional.
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Anunciando o propósito de ruptura do paradigma educacio-nal vigente — porque anacrônico e ineficiente — o Estado brasi-leiro vem perseguindo a construção de um novo modelo de edu-cação escolar, para o que segue promovendo um amplo processode reforma. Esta reforma, tendo o projeto pedagógico da escolacomo um de seus principais instrumentos estratégicos de reali-zação no espaço local, é o que se discute neste trabalho. O propó-sito é o de explicitar como o mesmo é concebido, o seu caráter,os seus propósitos e razão de ser, no âmbito de políticas doEstado brasileiro e de diretrizes produzidas para o contextolatino-americano.A abordagem deste assunto parte do reconhecimento de suaimbricação com o conjunto das políticas do Estado, centrandona relação da reforma educacional brasileira dos anos 90 comas problemáticas da  crise e reconstrução do Estado (Cardoso,1994 e 1998; Bresser Pereira, 1997). Para tanto, examina do-cumentos oficiais brasileiros.Como instrumento da  reforma educacional, o projeto peda-gógico deverá desencadear modificações na, da e pela institui-ção escolar, favorecendo a construção da autonomia desta medi-ante a promoção do engajamento responsável,  dinâmico, contí-nuo, criativo e auto-regulável dos atores escolares, bem como damobilização  da comunidade beneficiária do serviço público edu-cacional para a co-participação e co-responsabilização nesseprocesso.Trata-se de um empreendimento cujo horizonte é, de um lado,a efetividade da reforma do Estado brasileiro — segundo o proje-
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Como instrumento da reforma educacional,o projeto pedagógico deverá desencadear modificaçõesna, da e pela instituição escolar.

to federal em implantação (Mare, 1997) – noque ela implica ao pólo executor da política edu-cacional. De outro lado, o desafio da realizaçãode um “ajuste funcional” da educação escolara requerimentos sociais contemporâneos(Ottone, 1993, Paiva e Warde, 1993; Mello,1994), segundo uma visão que associa educa-

ção a desenvolvimento humano, porém, enten-dendo-o como fundamentalmente econômico,ainda que reconheça o imperativo da eqüidadee da democracia (Coraggio, 1996). Esta visão,nos últimos anos, a propósito do paradigma eco-nômico de desenvolvimento sustentável, contem-pla as questões ambiental (Agenda 21), cultu-ral e de coesão social, acolhendo formulaçõesdo paradigma de educação permanente (Delors,1995).Tais diretrizes políticas, assim como análi-ses teóricas conservadoras,1 têm na base umraciocínio de cunho econômico segundo o qualas reformas são óbvias e indispensáveis, demodo que o que se refere a elas está no centrodas atenções. “Bem menos se discute acercada natureza destas reformas e, principalmen-te, de suas alternativas possíveis” (Costa,1996,p. 44).

1. Reforma do Estado e1. Reforma do Estado e1. Reforma do Estado e1. Reforma do Estado e1. Reforma do Estado eReforma EducacionalReforma EducacionalReforma EducacionalReforma EducacionalReforma Educacional
Basicamente, é o movimento na direção dareforma do Estado brasileiro, intensificado nosanos pós-1994, que fomenta e molda o proces-so de reforma educacional no país. A análiseda legislação, planos e programas da área edu-cacional em confronto com documentos do Mi-nistério da Administração e Reforma do Esta-do - MARE evidenciou que a reforma educacio-nal brasileira vem sendo orientada nos mar-cos das prioridades, objetivos, princípios e di-

retrizes da reforma estatal. Assim, importa con-siderar as linhas gerais desta última.Segundo Bresser Pereira (1997), a refor-ma estatal inclui: (a) a delimitação do tama-nho do Estado; (b) a redefinição do seu pa-pel regulador; (c) a recuperação dagovernança – entendida como capacidade fi-nanceira e adminis-trativa de implemen-tar as decisões polí-ticas tomadas pelogoverno; (d) o au-mento da governabi-lidade – tomada comoa capacidade políticado governo de inter-mediar interesses, garantir legitimidade egovernar.No tocante à reforma do aparelho de Esta-do, ela prevê “mudança nas leis, na organiza-ção, nas rotinas de trabalho e na cultura ecomportamento da administração pública, vi-sando a melhoria da eficiência e do atendimen-to às necessidades da sociedade” (Ibid.,p. 15).Assim, abrange as dimensões institucional-le-gal, cultural e de gestão.Um aspecto destacado na reforma do Esta-do é a chamada reforma gerencial, cujo intentoseria o de eliminar a administração burocráti-ca. Isto porque esta tendo como característicasa centralização das decisões, a adoção de es-truturas piramidais de poder, a rigidez eimpessoalidade das rotinas e a crescente faltade flexibilidade administrativa estaria, segun-do Pimenta (1998, p. 12 e 14), gerando o “afas-tamento das necessidades gerenciais ineren-tes aos novos papéis do estado”, que de produ-tor direto de bens e serviços teria passado aindutor e regulador do desenvolvimento, comparticipação mais direta dos cidadãos. Nessesentido, segundo Modesto (1997), os serviçossociais devem ser financiados e asseguradospelo Estado, mas não necessariamente realiza-dos pelo aparato estatal.O objetivo mais ambicioso da reforma esta-tal, segundo Azevedo e Andrade (1997), dizrespeito à “separação das políticas regulatórias– que continuariam centralizadas – das ativi-dades de execução e prestação de serviços quepassariam a ser descentralizadas” (p. 67). Para
1 Costa (1996) coloca entre essas análises conservadoras os trabalhos de  Paiva (1990),  Tedesco (1990), Barreto(1990),  Mello (1993).
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É o movimento na direção da reforma do Estadobrasileiro, intensificada nos anos pós-1994, que fomentae molda o processo de reforma educacioonal no país.

tanto, o Estado se propõe a empreender as re-formas administrativa e gerencial.A reforma gerencial tem como principaiscampos: a desburocratização para a flexibili-dade de gestão; a descentralização com coorde-nação estratégica centralizada; a transparên-cia e controle social mediante disseminação deinformações; a avaliação de resultados, que su-põe o estabelecimento de indicadores de desem-penho e metas pactuadas; a ética, mediantecomportamento ético do funcionário público eda redução de privilégios; o profissionalismoque compreende capacitações específicas, mu-danças de valores culturais e motivação parao trabalho; a competitividade que prevê a com-petição administrada e um quase-mercado; oenfoque no cidadão, o que significa conhecer eouvir os “clientes” internos e externos, estabe-lecendo mecanismos de parceria e satisfaçãode expectativas.Esses campos são claramente contempla-dos na reforma educacional em curso. É, pois,dentro desse quadro que se pode compreenderpor que a atual reforma educacional tem comoeixos principais a reordenação da gestão edu-cacional, a ampliação do espaço político e oajuste funcional do projeto educacional. É, tam-bém, nesse contexto que adquire significado arelevância atribuída ao projeto pedagógico namesma.No eixo da reordenação da gestão educacio-nal, a reforma educacional busca a construçãode um novo padrão de gestão na atuação dossistemas e das instituições escolares. Esse novopadrão objetiva con-correr para a gover-nança, o que significa-ria assegurar a efici-ência na implantaçãodas medidas educacio-nais mediante o de-senvolvimento das ca-pacidades administra-tiva e financeira do espaço local. Para tanto,propõe a renovação e a inovação institucional,a distribuição de competências entre as esfe-ras administrativas, uma forte regulação pelaesfera federal do Estado2, a flexibilização demodelos e normas, a racionalização adminis-trativa, a focalização em questões prioritárias

e emergenciais, a adoção de mecanismos deotimização da gestão financeira e de estratégi-as de promoção da produtividade dos sistemas(Freitas, 1997).A construção de um novo padrão de gestãopública deve ser, segundo Diniz (1997), um dosprincipais desafios da reforma do Estado, po-rém esse padrão deve estar em conexão com adinâmica dos interesses sociais para que pos-sa gerar capacidade de implementação de polí-ticas, já que esta capacidade é um aspectocrucial da eficácia do Estado. Para tanto, hánecessidade de ruptura com o enfoquetecnocrático que “conduz a uma despolitizaçãoartificial dos processos de formulação e execu-ção de políticas”. Supõe, também, ruptura coma postura neoliberal que “ignora a estreita re-lação entre a revitalização do aparelho estatale o êxito de suas políticas” (p. 44).No eixo da ampliação do espaço político, oobjetivo em vista é o da governabilidade, o quesignifica desenvolver competência política, as-segurando a legitimidade e a capacidade de go-verno dos sistemas e instituições. Para isso, areforma inclui a organização de espaços políti-cos de negociação, de parcerias e de elabora-ção de consensos; o envolvimento da sociedadecom a problemática educacional; o incrementoda participação comunitária; a gestão democrá-tica e o estímulo a redes promotoras de articu-lação, interação e trocas entre instituições eatores sociais.Segundo Lechner (1996), tanto a revisãocrítica do Estado desenvolvimentista como a

própria reforma do Estado na América Latinasinalizam novas formas de regulação estatalno sentido de um Estado “... autônomo com res-peito às pressões sociais e simultaneamenteinserido na estrutura social mediante múltiplasredes de interação”(p.37). Isto estaria se tor-nando possível com a emergência de uma “nova

2 Através de legislação, planos, formas de financiamento, programas, sistemas e processos avaliativos.
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A transparência e controle social, a ética, oprofissionalismo e a competitividade são alguns doscampos contemplados na reforma educacional.

consciência de cidadania” – ainda confusa –que permite recriar a idéia de Estado com vis-tas ao desafio de integrar os planos: (a) dacomplexa articulação de subsistemas internose externos e os planos macro e micro; (b) darearticulação dos atores sociais de modo a re-construir padrões de integração social compa-tíveis com a eficiência econômica, concordan-tes com critérios de eqüidade social e politica-mente viáveis; (c) da efetivação da democraciatanto na arena política quanto no governo. Istoporque o próprio desenvolvimento capitalistaexige um Estado que “ ... defenda a ordem cole-tiva contra as tendências à exclusão e frag-mentação” (p.42).Seria mediante “uma trama de vínculosentre instâncias estatais e atores sociais” pos-sível compartilhar capacidades e responsabili-dades da condução necessária dentro de umprojeto de país. No entanto, o autor alerta parao risco de que o Estado “operando na penum-bra” assegure a tomada de decisões segundocritérios técnicos. De outro lado, as redes polí-ticas podem conformar uma “subestruturainstitucional” (Estado oculto) fora do alcancedos cidadãos. Em ambos os casos ocorreria umacisão entre Estado e democracia, queaprofundaria a rejeição das políticas públicase da própria política.Fiori (1998), por sua vez, alerta para ofato de que há uma ausência de projeto depaís, já que se persegue “... a manutençãodo status quo do ponto de vista dos interes-ses fundamentais das classes conservado-ras e do nosso status internacinal de associ-ado norte-americano leal, de alinhamento

automático em tudo” (p. 85). Nesse sentido,vale lembrar que a reforma do Estado brasi-leiro “toma como referência valores comoeficiência, competição, qualidade e custo ti-rados de tríplice matriz: do setor privado,da economia e das novas tendências da ad-ministração pública norte-americana” (Aze-vedo e Andrade, 1997, p. 73).

No eixo do ajuste funcional do projeto edu-cacional, frente ao novo paradigma do conheci-mento que orienta as políticas educacionais la-tino-americanas (Miranda, 1996), a reformabrasileira – dentro da lógica de regulação –delineia o novo paradigma curricular, estabele-cendo um conjunto de definições doutrinárias(princípios, fundamentos e procedimentos) paraorientar a organização, a articulação, o desen-volvimento e a avaliação da proposta pedagógi-ca escolar (Brasil, 1998b e 1998c).Esses eixos da reforma educacionalexplicitam os compromissos que o projeto pe-dagógico deverá considerar, se tomado comoinstrumento estratégico de efetivação dessareforma, na instituição escolar. Revelam o nexoentre as reformas da educação e do Estado.Esse modelo de reforma parte de uma com-preensão sobre o quadro caótico dos sistemasescolares e de toda a máquina voltada parapolíticas sociais que ignora as coalizões que oproduziram, o peso das opções realizadas e dacondução histórica dos processos. Assim, con-centrando-se numa visão ahistórica de Esta-do, “... não consegue vislumbrar possibilida-des de que novas orientações sobre ele ema-nadas produzam resultados substantivamen-te diferentes daqueles que vem repetindo” (Cos-ta, 1996, p. 70).

2. Reforma Educacional e2. Reforma Educacional e2. Reforma Educacional e2. Reforma Educacional e2. Reforma Educacional eDiretrizes do Espaço RegionalDiretrizes do Espaço RegionalDiretrizes do Espaço RegionalDiretrizes do Espaço RegionalDiretrizes do Espaço Regional
Em 1993, na V Reunião do ComitêIntergovernamental do Projeto Principal deEducação para a Amé-rica Latina e o Caribe,os Ministros de Educa-ção e Chefes de Dele-gação, tendo analisadodocumentos internaci-onais dos anos 90 re-ferentes à educação,firmaram a Declaraçãode Santiago cuja proposta central é a deprofissionalizar a ação educativa para alcan-çar os objetivos pretendidos de renovação edu-cacional.Nessa ocasião, o objetivo geral consensualfixado foi o de “melhorar os níveis globais dequalidade das aprendizagens” e os objetivosespecíficos de assegurar a qualidade das políti-
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Profissionalizar a ação  educativa é aproposta central para alcançar os objetivospretendidos de renovação educacional.

cas, processos e resultados, dentre os quais ode “desenvolver uma gestão responsável”.(Promedlac V, 1993, p. 13-16). Elegeu-se comouma das prioridades do eixo institucional aprofissionalização da ação da escola.Prioridade essa fundada no reconhecimen-to de que a “capacidade das escolas para deci-dir sobre seus proje-tos de desenvolvimen-to pedagógico e institu-cional é um dos pro-cessos mais significa-tivos que se iniciamna transformação dossistemas educacio-nais”. Frente a isso, oComitê entende que profissionalizar a ação daescola é “promover, nos estabelecimentos, mai-ores capacidades para regular seu funciona-mento e fortalecer as funções técnicas e admi-nistrativas dos agentes para levar a cabo oprocesso educativo, no marco das orientaçõese das políticas nacionais” (Ibid., p. 15). Comesse propósito, o Comitê estabeleceu o desen-volvimento de uma nova gestão dos estabeleci-mentos como uma das diretrizes de política edu-cacional. Esta deveria engendrar umanova cultura organizacional na escola, queconsista no desenvolvimento de práticas degestão caracterizadas por: (a) objetivos deaprendizagem compartilhados, por meio deum processo de participação dos docentese dos demais segmentos da comunidade es-colar; (b) definição de indicadores de resul-tados que fundamentem as decisões peda-gógicas e de destinação de recursos; (c) in-centivo de uma cultura que valorize o de-sempenho acadêmico e o desenvolvimentode expectativas positivas para o êxito dosalunos; (d) articulação dos objetivos com-partilhados a este novo ‘ethos’, em um pla-no de desenvolvimento institucional, dentrodo qual se explicite o projeto pedagógico daescola (Promedlac V, p. 20).Em síntese, a reforma educacional não pres-cinde de que o estabelecimento de ensino levea cabo o processo educativo “com todas as con-dições de uma atividade profissional”, o quesignifica se tornar “capaz de tomar decisões ede estar disposto a assumir responsabilidadespelos resultados” (Ibid., p. 32).Vê-se que, na perspectiva do acordo regio-nal oficial, o projeto pedagógico é estratégico

para a concretização da reforma educacionalno espaço local, na medida em que concorrapara a produção de identidades escolares cal-cadas numa cultura institucional favorável àconstrução da autonomia institucional.O exame dessas e de outras diretrizes dereforma educacional evidenciam políticas e es-

tratégias comuns às formulações regionais enacionais indicando que, na configuração dessareforma, entram em jogo constrangimentos in-ternos e externos. Estes condicionam o próprionexo entre reforma educacional e reforma doEstado. E, segundo Azevedo e Andrade (1997) ,“um dos desafios nesta passagem de século é aformação de um novo marco de regulação porparte do Estado” capaz de “dar conta da pro-funda complexidade e idiossincrasias das socie-dades contemporâneas”.

3. Reforma Educacional e3. Reforma Educacional e3. Reforma Educacional e3. Reforma Educacional e3. Reforma Educacional eProjeto PedagógicoProjeto PedagógicoProjeto PedagógicoProjeto PedagógicoProjeto Pedagógico
3.1 - Institucionalização do3.1 - Institucionalização do3.1 - Institucionalização do3.1 - Institucionalização do3.1 - Institucionalização doProjeto PedagógicoProjeto PedagógicoProjeto PedagógicoProjeto PedagógicoProjeto Pedagógico

A institucionalização do projeto pedagógi-co, pela Lei nº 9.394/96 (Brasil, 1996) e Pla-no Nacional de Educação/98 (Brasil, 1998a),tem como conseqüente a inclusão desta maté-ria na pauta de prioridades dos sistemas edas instituições escolares. Embora se trate deum imperativo formulado num contexto exter-no à escola, não se pode dizer que a necessi-dade do mesmo já não tenha sido assinaladaa partir desta.Desde os anos 80 a problemática do projetopedagógico tem comparecido na pauta de dis-cussão dos educadores, contrapondo-se ao pla-nejamento centralizado e tecnicista da décadade 70 e orientado-se para a institucionalização,na educação, de espaços políticos formais. Comoproposição do Estado integrou, em 1993, as
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formulações do Plano Decenal de Educação paraTodos e, em 1996, com a Lei nº 9.394/96 ga-nhou caráter compulsório e função estratégicana convergência das reformas educacional edo Estado.A citada Lei determina aos sistemas a in-cumbência de integrar os órgãos e instituiçõesoficiais de seu sistema “... às políticas e planos

educacionais da União e dos Estados” (Artigo11, Inciso I). Ao estabelecer as incumbênciasdos estabelecimentos de ensino, menciona di-retamente a obrigatoriedade de que estes ela-borem e executem sua proposta pedagógica (Art.12, caput e Inciso I). Determina, ainda, aosdocentes a incumbência de “participar da ela-boração da proposta pedagógica do estabeleci-mento de ensino” e “elaborar e cumprir planode trabalho, segundo a proposta pedagógica doestabelecimento de ensino” (Art. 13, Inciso I eII). Dispondo sobre a gestão democrática esta-belece, como um de seus princípios, a “partici-pação dos profissionais da educação na elabo-ração do projeto pedagógico da escola” (Art.14, Inciso I). Por fim, determina aos sistemasde ensino assegurar “... às unidades escolarespúblicas de educação básica que os integramprogressivos graus de autonomia pedagógica eadministrativa e de gestão financeira...” (Art.15).No Plano Nacional de Educação, a meta 18do ensino fundamental menciona o compromis-so de “assegurar autonomia das escolas tantono que diz respeito ao projeto pedagógico comoem termos de recursos financeiros públicossuficientes para a manutenção do cotidianoescolar” (Brasil, 1998b, p. 33).O caráter compulsório do projeto pedagógi-co se evidencia, ainda, no Plano Nacional deEducação quando, na meta 05 do ensino fun-damental, fica previsto que, em 3 anos, os sis-temas deverão assegurar que todas as institui-ções escolares tenham elaborado os seus pro-

jetos pedagógicos (Brasil, 1998a, p. 32). É inte-ressante observar que, neste Plano, o projetopedagógico não está incluído entre as metas degestão educacional, mas sim entre as do ensi-no fundamental. Isto, de certa forma, confirmaa relevância do expediente estratégico da re-forma, já que inserido no âmbito prioritário daatual política educacional: o ensino fundamen-tal. Este nível de ensi-no consiste na educa-ção básica que se pre-tende assegurar aosbrasileiros, como res-posta “possível” às de-mandas do mundo dehoje (Freitas, 1998).
3. 2 - Propósitos e3. 2 - Propósitos e3. 2 - Propósitos e3. 2 - Propósitos e3. 2 - Propósitos eOpções PossíveisOpções PossíveisOpções PossíveisOpções PossíveisOpções PossíveisDe acordo com a lógica da reforma educaci-onal brasileira, a existência de um projeto edu-cacional institucional seria condição para a eli-minação de problemas que geram um quadrode baixa qualidade da gestão e da aprendiza-gem, entre os quais: o corporativismo, oparticularismo, o clientelismo, o burocratismo,o autoritarismo, a fragmentação, a descon-tinuidade das ações e a falta de compromissoquanto aos resultados. De outro lado, pode vira ser condição promotora de uma culturainstitucional aberta à direção de setoreshegemônicos, o que permitiria contemplar inte-resses, necessidades e urgências que imperemnos diferentes espaços.Segundo Jamil Cury (1997)3, trata-se deconseguir instituições escolares que tenham sua“marca registrada” em resposta a demandasda sociedade e como resultante de um desem-penho institucional produzido mediante a con-vergência e a conjugação de esforços e recur-sos dos sistemas, dos atores escolares e da co-munidade (especialmente a beneficiária do ser-viço educacional). Neste sentido, o Plano Nacio-nal de Educação / 1998 estabelece a meta de“valorizar a participação da comunidade nagestão, manutenção física e melhoria do fun-cionamento das escolas, incentivando o traba-lho voluntário, sem eximir o Poder Público desuas obrigações constitucionais” (Brasil, 1998b,p. 33).

A  decisão das escolas sobre seus projetos pedagógico einstitucional é um dos processos mais significativosna transformação dos sistemas educacionais.

3 Então presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação.
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Tendo o projeto pedagógico como instru-mento estratégico da reforma educacional noespaço local, o Estado brasileiro visa conse-guir: a mobilização dos atores; a participaçãodas famílias e da comunidade para o que es-timula a gestão democrática; a autonomia daescola de modo a promover a iniciativa e acriatividade de seus atores; o compromissocom a instituição e com o projeto educacionalnacional; a responsabilização dos atores pe-los resultados obtidos, para o que prevê aavaliação do desempenho da instituição, dosdocentes e dos alunos; uma significativa mu-dança curricular, para o que formula Diretri-zes e Parâmetros Curriculares Nacionais; aeficiência na gestão escolar, mediante a racio-nalização e a produtividade; a construção daidentidade institucional, o que implica dife-renciação interescolar e heterogeneidadeintra-sistema em razão do surgimento de di-versos tipos de escolas.No entanto, na ótica dos educadores o pro-jeto pedagógico é instrumento estratégico daconstrução da escola pública democrática, cujaqualidade tem como horizonte a cidadania ple-na. Como fonte de valores, esse horizontereferencia uma cultura institucional compro-metida com o homem (pessoa - cidadão - traba-lhador) sujeito de sua história e orienta para abusca da qualidade humano-social. Com esseentendimento, o projeto pedagógico pode serencaminhado de modo que as dimensões políti-ca e educativa do fazer pedagógico se encon-trem e se redefinam. As proposições do Fórumem Defesa da Escola Pública, no documento “Pla-no Nacional de Educa-ção - Uma proposta dasociedade brasileira /1998” (formuladocomo alternativa aoPlano Nacional deEducação elaboradopelo MEC), acenamnessa direção.Vê-se que o projeto pedagógico pode ser es-tratégico tanto para a reforma conduzida peloEstado como para a democratização efetiva daescola. Cabe optar por uma ou outra possibili-dade ou, ainda, fazer desse instituto uma meraformalidade técnico-burocrática. Fazer uma op-ção consciente supõe clareza sobre o que podevir a ser um projeto pedagógico.Primeiramente, o projeto pedagógico pode

delinear o novo que se pretende construirno e pelo coletivo escolar. Neste sentido éintenção e requer o assumir de um compro-misso coletivo e institucional que se explicitemediante uma proposta de ação educativa.Intenção, compromisso e proposta comunsaos envolvidos no processo educativo defi-nem a própria identidade institucional. Aopção a fazer diz respeito a que identidadese vai construir.Em segundo lugar, pode vir a ser umreferencial institucional sinalizador da tarefasocial da escola. Como tal, se constitui em ins-trumento de orientação no tocante ao caráter/propósito/ conteúdo/ forma do processoeducativo que, através de um conjunto de prin-cípios, indica permanentemente o rumo da açãoescolar.Esses princípios – referidos a valores – vãoindicar a direção que se vai imprimindo à prá-tica, orientando o caminhar coletivo no tocan-te: (a) à organização e racionalização do tra-balho escolar, tanto em termos de modeloorganizacional formal como em termos de suaforma de operar; (b) à organização do ensino,em termos da forma dada a este (seriada, emciclos, modular ou outras); (c) à definição/operacionalização/ avaliação do currículo; (d)ao planejamento/ realização/ avaliação da ges-tão escolar, do ensino e da aprendizagem; (e) àregulação da ação a partir da avaliação inter-na e externa.O processo de seleção dos valores que se-rão assumidos pela escola passa pela compre-ensão: (a) do caráter da sociedade contempo-

rânea e de quais são os imperativos e necessi-dades históricas que despontam como urgênci-as para os âmbitos mundial, regional, nacionale local ; (b) da função social da educação (emespecial, da educação escolar) nessa socieda-de, suas possibilidades e limites; (c) das neces-sidades educacionais do homem visto como pes-soa/trabalhador/ cidadão sujeito de sua histó-ria; (d) dos projetos educacionais dos diversos

O projeto educacional institucional seria condiçãopara eliminação de problemas que geram a baixaqualidade de gestão e aprendizagem.
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atores: família, escola, Estado, comunidade esociedade.Esse referencial institucional além de ins-trumento de orientação pode vir a ser, tam-bém, um instrumento integrador da açãoeducativa e da gestão escolar, na medida emque assegure: (a) a articulação dos setores (ad-ministrativo, burocrático, pedagógico); (b) apropriedade e articulação das estruturasorganizacional e de ensino; (c) a unidade daspropostas institucionais (planos, currículo, nor-mas e regulamentos); (d) a ação coletiva, coo-perativa e solidária nos âmbitos de decisão,execução, controle e avaliação; (e) a coesão doconjunto, mediante definição do significado domesmo.Neste caso, a opção possível à escola dizrespeito a que lógica presidirá esse referencialinstitucional, determinando seu papel instru-mental de orientação e integração da ação edu-cacional dessa instituição.O projeto pedagógico pode vir a ser , tam-bém, um instrumento de descentralização in-terna e de produção da autonomia institucionalquer seja esta compreendida segundo a óticaeconômico-política da atual reforma educacio-nal, ou segundo a ótica que a defende comomeio de democratização do poder, com vistas àpromoção da cidadania emancipada.Como instrumento de descentralização in-terna, o projeto pedagógico intenta a revisão eo aperfeiçoamento dos processos de trabalhoescolar, mediante a participação de todos naprogramação e controle das atividades escola-res. Como instrumento gerador da autonomiainstitucional, se constitui em eixo de

criatividade, de controle, de responsabilizaçãoe de convergência na atuação dos atores edu-cacionais internos e externos, em torno de in-tenção comum (Cury, 1997).Na construção da autonomia, revestido decaráter político-administrativo, pode vir a serinstrumento catalisador de esforços, iniciativas,recursos e, ainda, disciplinador dos rumos da

instituição, orientando-a para a eficiência eefetividade, segundo a lógica econômica da atu-al reforma educacional.O projeto pedagógico compreende basicamen-te três propostas. A proposta pedagógica daescola que explicita intenção e plano do desen-volvimento educacional. A proposta de desen-volvimento institucional, que estabelece a es-trutura político-administrativa e o modooperacional da instituição, explicitando o mo-delo organizacional, a organização do ensino, opadrão de gestão e as formas de planejamentoe avaliação. A proposta de inserção social que,a partir da integração intra-escolar, prevê for-mas de articulação intra-sistema educacional ede coordenação com outros espaços educativosda sociedade.Mediante tais propostas o projeto pedagógi-co ordena, articula, dirige e regula a concep-ção, a execução e a avaliação do planejamentoescolar, do currículo e da própria organizaçãoda instituição. Ao concorrer para a efetividadedestes, poderá suprimir o cunho autoritário emeramente burocrático que os tem caracteri-zado na prática escolar.
3.3 - Regulação e3.3 - Regulação e3.3 - Regulação e3.3 - Regulação e3.3 - Regulação eAutonomiaAutonomiaAutonomiaAutonomiaAutonomiaSe de um lado o projeto pedagógico favorecea pluralidade de modelos institucionais, a dife-renciação interescolar e a heterogeneidadeintra-sistemas, de outro lado a regulação fede-ral promove certa homogeneidade e estabelececlaros limites à autonomia da instituição esco-lar. Isto ocorre na medida em que “molda” asescolas através do de-lineamento de diretri-zes e políticas nacio-nais, da regulamenta-ção da legislação, doplanejamento educa-cional a partir do cen-tro, da definição deparâmetros curricu-lares, do controle direto de programas e darealização de avaliação.Ao estabelecer os limites da autonomia es-colar, a Lei nº 9.394/96 determinou que, alémdas incumbências próprias, os estabelecimen-tos de ensino respeitem “as normas comuns eas do seu sistema de ensino” (Art. 12, caput).Ao tratar especificamente dos currículos do

Na ótica dos educadores, o projeto pedagógico éinstrumento estratégico para a construção da escolapública democrática cuja qualidade busca a cidadania.
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ensino fundamental e médio – e esta é umaquestão central no projeto pedagógico da esco-la – a “autonomia pedagógica” fica delimitadacom o dispositivo sobre a obrigatoriedade de“uma base comum nacional” (Art. 26, caput).Essa base comum tem nas DiretrizesCurriculares (Resolução 02/98 da Câmara deEducação Básica doConselho Nacional deEducação) sua con-cepção doutrinária enos ParâmetrosCurriculares Nacio-nais do MEC osindicativos opera-cionais, sendo este úl-timo reconhecido, pelo referido Conselho, comoos conteúdos mínimos a que faz menção o Art.207 da Constituição Federal/ 88. Outros limi-tes da autonomia escolar ficaram implícitos nosprincípios, fins, objetivos, organização do tem-po e das estruturas dessa Lei.Essa regulação estende-se ao projeto peda-gógico da escola. Exemplo disso são as diretri-zes inscritas nos Parâmetros Curriculares Na-cionais para o ensino fundamental/ 1998 que,se levadas a sério pelas escolas, condicionarãoa definição de sua proposta pedagógica.Tais diretrizes assinalam a urgência de quea educação (escolar) brasileira: (a) “esteja nalinha de frente da luta contra a exclusão”, o quesignifica a centralidade do combate ao “fracassoescolar”; (b) “esteja voltada para a construçãode uma cidadania consciente e ativa não comometa (...) mas como prática ...”; (c) “forneça aosalunos bases culturais” associando “as açõeseducativas às tecnologias da comunicação”; (d)contribua para com o “desenvolvimento do ‘que-rer viver juntos’, elemento de base da coesãosocial e da identidade nacional [ mediante a ]cooperação entre comunidade e escola”; (e) sus-cite “o respeito ao pluralismo”; (f) atue nos pla-nos “ético e cultural, científico e tecnológico, eco-nômico e social” (Brasil, 1998, p. 7).Os Parâmetros propõem que o processoeducativo, voltado para o atendimento dessasurgências, tenha o aprender a conhecer, a fa-zer, a viver com os outros e a ser como pilaresde sustentação, visando instrumentalizar osindivíduos para a autodeterminação e para suaatuação na esfera da produção.A seguir, delineiam o perfil da escola com-prometida com a prioridade do ensino fun-

damental, enumerando requisitos que, selevados a sério pela mesma, condicionarãoa sua proposta de desenvolvimento ins-titucional e a sua proposta de inserção so-cial.Esse perfil institucional visado supõe: (a)uma escola que não exclua e “cujo primeiro

objetivo é o de reduzir a vulnerabilidade soci-al de crianças oriundas de meios desfavo-recidos, marginalizados”; (b) uma escolaenraizada na comunidade e que interaja comoutras agências educativas sendo maismobilizadora, organizadora e integradora dosespaços educacionais existentes na socieda-de; (c) uma escola que promova (integralmen-te) as pessoas mediante ajuda intencional,sistemática, planejada e continuada; (d) umaescola que intervenha, efetivamente, na soci-alização de seus alunos, desenvolvendo atitu-des e valores adequados aos novos tempos;(e) uma escola inserida no mundo do traba-lho, que capacite os educandos para a aquisi-ção e o desenvolvimento de novas competên-cias em função de novos saberes e novo tipode profissional necessário, o que significapreparo para a educação permanente; (f) umaescola inserida no mundo das culturas, medi-ante aprendizagens essenciais (referidas aomomento histórico) e desenvolvimento da ca-pacidade crítica e criadora; uma escola queensine a aprender, imbuindo os educandosde motivação e disciplina para o aprendizadopermanente.Na seqüência, o documento afirma que, naelaboração do seu projeto educativo, “a escoladiscute e explicita, de forma clara, valores co-letivos, delimita suas prioridades, define os re-sultados desejados e incorpora a auto-avalia-ção ao seu trabalho” (Ibid., p. 74). Logicamente,espera-se que isto se dê nos marcos já estabe-lecidos.Os Parâmetros mencionam, ainda, os aspec-tos que se destacam no processo de elaboraçãoe desenvolvimento do projeto pedagógico: (a) “re-

Instaurar um processo de construção denovo tipo de relações no âmbito escolar e no seuentorno social é função do projeto pedagógico
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pensar o papel e a função da educação escolar,seu foco, sua finalidade, seus valores” conside-rando a comunidade e a sociedade em que estase insere; (b) fazer “antecipações sobre as for-mas de inserção dos alunos no mundo do traba-lho e das relações sociais, no mundo da cultu-ra”; (c) definir metas que assegurem a conti-nuidade das propostas, prever recursos neces-sários, definir acompanhamento e avaliação sis-temáticos; (d) assegurar a contribuição e o com-prometimento de toda a comunidade escolar, comvistas a garantir um projeto articulado, coeren-te e eficaz; (e) levantar dados, garantir a parti-cipação e organizar a escola como espaço deexercício efetivo da cidadania; (g) ter contatocom outras experiências e bibliografia especi-alizada “em especial, referências curricularesoficiais”; (h) identificar nestas princípios refe-rentes à “interação e cooperação, respeito à di-versidade, desenvolvimento da autonomia, dis-ponibilidade para a aprendizagem, organizaçãodo tempo e do espaço escolar, seleção de materi-al e avaliação” (Ibid., p. 75 - 89).Como se vê, o documento ParâmetrosCurriculares Nacionais apresenta o molde den-tro do qual a instituição escolar irá, por meiodo projeto pedagógico, forjar a sua própria iden-tidade institucional.Essa regulação fica ainda mais contunden-te no delineamento de metas do Plano Nacionalde Educação do MEC (Brasil, 1998b). No ensi-no fundamental, são alguns exemplos: reduçãoanual de 5% nas taxas de repetência e evasão;regularização do fluxo escolar via programasde aceleração da aprendizagem; apoio da co-munidade para prover padrão mínimo de infra-estrutura; participação da comunidade na ges-tão, manutenção física e melhoramento do fun-cionamento da escola, incluindo o trabalho vo-luntário; reorganização curricular e gradativaeliminação do ensino noturno, substituindo-o poraceleração e educação de jovens e adultos;integração das funções de supervisão e inspe-ção ao sistema de avaliação e auto-avaliaçãoinstitucional.A instância federal do Estado, buscando regu-lar a ação da escola, pretende pôr sob seu contro-le o pólo executor do processo de reforma: o espa-ço local. Com isto, revela-se o caráter dadescentralização educacional e da autonomia daescola intencionadas e desencadeadas a partirdessa instância, cujo instrumento estratégico prin-cipal é o projeto pedagógico. Através deste, essa

instância intenta fomentar, no espaço local, avan-ços na direção da governança e da governabilidadepretendidas pela reforma do Estado.
4. Finalizando4. Finalizando4. Finalizando4. Finalizando4. Finalizando

Em síntese, como instrumento estratégico dareforma educacional no interior da escola, o pro-jeto pedagógico tem a função de instaurar umprocesso de construção de relações de novo tipono âmbito escolar e no âmbito da relação escolae entorno social. Função que se orienta pela ló-gica da reforma do Estado, cujo intento é esta-belecer nova relação entre Estado e sociedade.Pretende provocar o surgimento de umacultura institucional segundo a qual a autono-mia coletiva implica em ética assumida por to-dos, em consciência e compromisso com os ob-jetivos maiores da educação, e em mobilizaçãocoletiva para a atuação voluntária e engajada,superando a postura de espera e dependênciada intervenção do Estado. Isto significa avan-çar na construção de um novo modelo de esco-la, nos marcos da “publicização”. Fica, assim,contemplada a reforma do Estado em suas li-nhas mais gerais.Entretanto, será a natureza da apropria-ção desse instrumento pela instituição escolarque definirá, em grande parte, os desdobra-mentos da reforma educacional no espaço locale, conseqüentemente, o grau de efetivação dareforma estatal no que ela diz respeito à esferada educação escolar pública.De todo modo, no tocante ao processo dereformas, há que se considerar dois pontos im-portantes. O primeiro, refere-se a um “totaldescasamento entre as causas da crise e asreformas em curso...” de modo que, segundo Fiori(1997) estas não “darão conta das verdadei-ras raízes da nossa crise de Estado” ( p. 152). O segundo diz respeito a um modelo de re-formas no qual não se objetiva a intervençãoestatal no problema maior e possível raiz demuitas mazelas: a profunda desigualdade. Istoporque, segundo Costa (1996) “a lógica instru-mental, típica do economicismo, tem dificulda-de de lidar com a educação como um direitosubstantivo e não como meio para se atingiralgum objetivo de engenharia social”. Frente aisso, tem razão este autor: “... é doloroso quenão consigamos pensar distribuição (de rique-za e de direitos) como algo autônomo do cresci-mento (p. 68).
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